

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
O MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL – RS, inscrito no CNPJ sob o nº 01.610.515/0001-76, faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de serviços profissionais na área da música, incluindo regência da Banda Municipal de Cristal do Sul, destinados ao atendimento de crianças em situação de vulnerabilidade social, residentes no Município e cadastradas junto à Assistência Social, conforme condições e exigências estabelecidas nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizado no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 20/05/2026, às 09hs, podendo as propostas serem enviados até às 8h59min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e demais atos pertinentes também constarão do site www.cristaldosul.rs.gov.br
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.
2 DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
2.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
2.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.
2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo identifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados.
2.3 O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante legal, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Passo Fundo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.
2.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão.
2.5 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresentação de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.
2.6 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento do portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.
3 DA PARTICIPAÇÃO
3.1 A participação neste Pregão é EXCLUSIVA a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
3.2 Será vedada a participação de licitantes que:
a) não atendam as condições do edital e seus anexos;
b) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
c) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;
d) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005;
e) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
f) sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);
g) estejam constituídos sob a forma de consórcio.
3.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:
a) a vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;
b) a participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.
3.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo próprio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas;
d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;
g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à seguinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei complementar.
3.5.1 Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.5.2 Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar “NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.
3.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital.
3.7 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos.
4 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA
4.1 A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, até as 8h59min (horário de Brasília) do dia 20/05/2026.
4.2 O licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos:
a) valor unitário e total (para cada item), expressos em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais, considerando as condições deste edital;
b) marca de cada item ofertado;
c) fabricante de cada item ofertado;
d) descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital.
4.2.1 Nos campos “marca” e “fabricante” devem ser especificados uma única marca e um único fabricante para cada item, vedada a identificação do licitante.
4.2.2 No campo “descrição detalhada do item” devem ser incluídas somente informações que complementem a especificação do item, vedada a identificação do licitante.
4.3 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. Após o início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.
4.5 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6 Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifiquem o licitante.
5.3 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participantes.
5.4 A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, no momento oportuno.
5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.
5.6 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa competitiva (fase de lances).
5.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro do valor do lance.

5.8 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o preço unitário do item, no horário fixado e de acordo com as regras de aceitação estabelecidas no edital.
5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9.1 O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que inferior ao menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como “intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
5.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema.
5.11 Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
5.12 Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fechado.
5.13 Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro, através do sistema.
5.14 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
5.18 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente dos preços apresentados.
5.19 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).
5.20 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.21 Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor valor, sob pena de preclusão.
5.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.23 Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.
5.24 O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou quando o licitante deixar de declarar a condição de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 no momento do envio da proposta inicial.
5.25 A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada.
5.26 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
5.27 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.28 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o Pregoeiro, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Portal de Compras Públicas.
5.29 Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resultado.
5.30 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.31 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na sessão, pelo Pregoeiro.
5.32 Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Pregoeiro convocará o licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos termos deste edital.
6 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, sendo lhe concedido no mínimo de duas horas contado da data da convocação, os seguintes documentos:
a) proposta de preço final, conforme solicitado no item 7 deste edital;
b) documentos de habilitação, conforme solicitado no item 8 deste edital.
6.2 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.
7 DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL
7.1 A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser redigida em linguagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada em campo próprio do Portal de Compras Públicas e conter, ainda:
7.1.1 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido.
7.1.2 Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca e o fabricante.
7.1.3 O preço unitário e o preço total de cada item classificado.
7.1.4 O preço total da proposta (somatório dos preços totais dos itens classificados), em numeral e por extenso.
7.1.5 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
7.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, considerando as condições deste edital e seus anexos.
7.3 A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver).
8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em um único arquivo, perfeitamente legíveis, os documentos relacionados nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 para fins de habilitação.
8.2 Documentos relativos à habilitação jurídica:
8.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações.
8.2.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.2.3 Cópia autenticada do registro comercial, se empresa individual.
8.3 Documentos relativos à habilitação fiscal, social, trabalhista e econômica:
8.3.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
8.3.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.3 Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
8.3.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.3.5 Certidão Cível Negativa de Falência, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05 ou que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005.
8.4. Qualificação técnica
8.4.1. A licitante deverá comprovar que dispõe de profissional habilitado para a execução do objeto, o qual deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos mínimos:

a) Possuir registro ativo e regular junto à Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), comprovado mediante apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pela entidade competente;

b) Possuir formação mínima em nível superior, com Licenciatura em Música ou área correlata, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovada por meio de diploma ou certificado de conclusão;

c) Comprovar experiência profissional na área de ensino musical e/ou regência, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, declarações de prestação de serviços, contratos ou documentos equivalentes, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que evidenciem a atuação do profissional em atividades compatíveis com o objeto da contratação;

8.4.2. A comprovação do vínculo entre a licitante e o profissional indicado poderá ser realizada por meio de contrato de prestação de serviços, registro em carteira de trabalho, contrato social ou outro documento idôneo que demonstre a disponibilidade do profissional para execução do objeto;

8.4.3. Os documentos apresentados deverão estar em nome do profissional indicado e deverão demonstrar, de forma clara, a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas e o objeto da contratação;

8.4.4. Não será admitida a substituição do profissional indicado na fase de habilitação sem prévia autorização da Administração, devendo eventual substituto atender integralmente aos mesmos requisitos exigidos neste edital.
8.5 Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:
8.5.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição:
a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
b) a não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
8.6 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.7 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que o licitante enviá-los via sistema, após a convocação do Pregoeiro. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, essa será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto atestados de capacidade técnica (quando exigidos) e o comprovante de inscrição no CNPJ.
8.8 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro, caso necessário.
8.9 Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.
8.10 Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvida em relação à integridade do documento digital.

9 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 O Pregoeiro examinará a proposta de menor preço quanto à adequação ao solicitado e classificará a proposta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos.
9.2 Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.3 Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Pregoeiro passará ao exame dos documentos de habilitação do licitante.
9.4 Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.
9.5 Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante consulta no Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União;
b) cadastro nacional de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
c) relação de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).
9.6 O Pregoeiro examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que satisfizer às exigências constantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário.
9.7 Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão promover diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos exigidos neste edital e já apresentados pelo licitante.
9.8 Excepcionalmente será facultado, a critério do Pregoeiro, a juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública, bem como o Pregoeiro poderá realizar diligência neste sentido, inclusive a cerca daqueles obtidos por meios eletrônicos, ressalvados casos de evidente má-fé do licitante, tudo em razão dos princípios da economicidade e eficiência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração; neste caso, conforme Acórdão 1.211/21 reforçado no Acórdão 2.443/2021 do TCU.
9.9 Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitante será convocado a enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48 (quarenta e oito) horas.
9.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.
9.11 Em caso de inabilitação serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de licitante que atenda aos requisitos de classificação e de habilitação.
9.12 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as atas, relatórios e demais documentos, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.
9.13 O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente.
9.14 Na hipótese de necessidade de suspensão, a sessão pública será reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habilitação fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão.
10.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.
10.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intimação.
10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
10.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
10.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente.
10.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.
10.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresentado.
10.9 Serão assegurados aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021.
11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1 Após a declaração do vencedor da licitação, caberá ao Pregoeiro encaminhar o processo licitatório à Autoridade Competente para adjudicação do objeto e homologação do procedimento licitatório, observado o disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133/2021.
12 DAS OBRIGAÇÕES
12.1 Da Contratante
12.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação.

12.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso.

12.1.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato.

12.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente.

12.1.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

12.2 Da contratada
12.2.1 Planejar, organizar e executar as atividades de regência do coral, elaborando cronograma de ensaios, repertório e metodologia de trabalho compatíveis com o nível técnico dos participantes e com os objetivos institucionais da Administração;

12.2.2 Conduzir os ensaios de forma regular, com assiduidade e pontualidade, garantindo a evolução técnica, musical e interpretativa do grupo coral, observando disciplina, harmonia e integração entre os participantes;

12.2.3 Selecionar e adaptar repertório adequado, considerando aspectos culturais, pedagógicos e institucionais, podendo incluir músicas populares, eruditas, regionais e temáticas, conforme diretrizes da Administração;

12.2.4 Promover o desenvolvimento vocal dos integrantes, abrangendo técnicas de respiração, afinação, dicção, ritmo, interpretação e expressão corporal, assegurando a correta execução das peças musicais;

12.2.5 Preparar o coral para apresentações públicas, eventos institucionais, datas comemorativas e demais atividades definidas pela Administração, garantindo padrão técnico e artístico compatível com a representatividade do Município;

12.2.6 Zelar pela disciplina, organização e bom ambiente durante os ensaios e apresentações, incentivando a participação, o comprometimento e o respeito entre os integrantes;

12.2.7 Comparecer às apresentações previamente agendadas pela Administração, acompanhando o grupo e responsabilizando-se pela condução musical durante toda a execução;

12.2.8 Manter comunicação contínua com o setor responsável da Administração, informando sobre o andamento das atividades, eventuais dificuldades, necessidade de ajustes e sugestões de melhoria;

12.2.9 Responsabilizar-se pela condução técnica das atividades, não sendo admitida a execução por terceiros sem prévia autorização da Administração;

12.2.10 Zelar pelos equipamentos, materiais e espaços disponibilizados pela Administração, utilizando-os de forma adequada e comunicando imediatamente qualquer irregularidade ou dano;

12.2.11 Cumprir integralmente os horários e carga horária estabelecidos, bem como todas as demais condições previstas no contrato;

12.2.12 Observar normas de conduta ética, respeito aos participantes e zelo pela imagem institucional do Município, especialmente durante apresentações públicas;

12.2.13 Apresentar, quando solicitado, relatórios das atividades desenvolvidas, contendo descrição dos ensaios, evolução do grupo, repertório trabalhado e demais informações relevantes à fiscalização contratual.
12.2.14 Cumprir com as demais obrigações constantes no edital e no termo de referência.

12.2.15 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
13 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO
13.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, através do Portal de Compras Públicas, em campo próprio ou pelo e-mail: compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br, sob pena de preclusão.
13.2 A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da licitação.
13.2.1
Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.
13.2.2
As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas.
13.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
13.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo.
14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
14.7. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, conforme Lei 14.133.
14.8. Em cada renovação o contrato poderá ser reajustado pelo índice IPCA acumulado do período. 
15 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. A execução dos serviços de regência coral e ensino musical deverá ocorrer de forma contínua, presencial e ininterrupta durante toda a vigência contratual, observando rigorosamente as condições estabelecidas neste instrumento e as diretrizes da Administração Municipal.

15.2. Os serviços serão prestados presencialmente em local previamente indicado pelo Município, o qual disponibilizará estrutura mínima compatível com o desenvolvimento das atividades, competindo à Contratada adaptar sua metodologia às condições disponibilizadas.

15.3. A Contratada deverá ministrar aulas e conduzir ensaios no mínimo 01 (um) dia por semana, entre segunda e sexta-feira, conforme cronograma definido pela Administração, devendo haver flexibilidade para ajustes em razão de eventos, apresentações ou necessidades do interesse público.

15.4. A carga horária mínima semanal será de 08 (oito) horas, devendo ser integralmente cumprida pela Contratada, não sendo admitidas reduções, compensações não autorizadas ou execução parcial sem justificativa formal e anuência da Administração.

15.5. A execução dos serviços deverá contemplar atividades teóricas e práticas de ensino musical, abrangendo conteúdos como percepção musical, ritmo, leitura, técnica vocal, expressão corporal, interpretação e demais elementos necessários ao desenvolvimento artístico dos participantes.

15.6. Compete à Contratada planejar, organizar e executar os ensaios do coral, estruturando cronogramas, repertórios e metodologias adequadas ao perfil do grupo, bem como preparar os integrantes para apresentações públicas e eventos institucionais.

15.7. A Contratada deverá atender prioritariamente crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, promovendo inclusão, acesso à cultura e desenvolvimento social por meio da música, devendo adotar abordagem pedagógica compatível com esse público.

15.8. O planejamento das atividades deverá ser elaborado previamente e apresentado à Administração sempre que solicitado, contendo a organização das aulas, conteúdos a serem trabalhados, metas de desenvolvimento e cronograma de ensaios e apresentações.

15.9. A Contratada deverá participar das apresentações oficiais do Município, eventos culturais, datas comemorativas e demais atividades previamente definidas pela Administração, responsabilizando-se pela condução musical e organização do coral.

15.10. A execução dos serviços deverá observar padrões mínimos de qualidade técnica, pedagógica e artística, sendo passível de acompanhamento e fiscalização pela Administração, que poderá solicitar ajustes sempre que verificada inadequação.

15.11. Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo deslocamento, alimentação, estadia, materiais de uso pessoal e quaisquer outros custos indiretos, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, devendo estar integralmente incluídas na proposta apresentada, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento adicional.

15.12. A Contratada deverá garantir assiduidade e pontualidade no cumprimento das atividades, sendo obrigatória a comunicação prévia à Administração em caso de eventual impossibilidade de comparecimento, com a devida justificativa.

15.13. A substituição do profissional responsável pela execução dos serviços somente poderá ocorrer mediante autorização prévia e expressa da Administração, devendo o substituto atender integralmente às exigências de qualificação estabelecidas no edital.

15.14. A execução inadequada, a interrupção injustificada dos serviços ou o descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e no contrato.

15.15. A Administração poderá, a qualquer tempo, ajustar o cronograma de execução, observando o interesse público, sem prejuízo da carga horária contratada, devendo a Contratada adequar-se às novas condições estabelecidas.
16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e após o atesto do fiscal do contrato, em até 15 dias, observadas as condições previstas no edital e no contrato.
16.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.
16.3. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.
16.4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta bancária na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário.
16.5. O Município reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o equipamento fornecido estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
16.6. No preço constante da proposta está embutido o transporte, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a quitação destes.
16.7. As despesas serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária:

	Dotação
	Órgão/Unidade
	Ação
	Elemento
	Saldo Orçamento

	947
	9 / 2

	1101
	33.390.397.900.000.000.000
	R$331.543,90


17 DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES
   17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
17.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 26.2 do presente Edital.
17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
17.20. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
17.21. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
17.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
18.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
18.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
18.4 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de CRISTAL DO SUL não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.
18.6 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
18.7 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.8 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos.
18.9 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
18.10 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
18.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas,se for o caso, as Unidades competentes.
18.12 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, Contrato, e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.
18.13 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
18.14 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato,no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.
18.15 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
18.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
18.17 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
18.18 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.19 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios no sítio eletrônico www.cristaldosul.rs.gov.br.
18.20 O Edital e seus anexos estão disponíveis no www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio www.cristaldosul.rs.gov.br .
18.21 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21.
19 DOS ANEXOS
Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência
ANEXO II – Minuta de CONTRATO
20 DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito – RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
CRISTAL DO SUL, 04 de MAIO de 2026.
Alexandre Costa Prefeito Municipal
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Cristal do Sul/RS
1. Definição do objeto, natureza, quantitativos, prazo e possibilidade de prorrogação

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços profissionais na área da música, incluindo regência da Banda Municipal de Cristal do Sul, destinados ao atendimento de crianças em situação de vulnerabilidade social, residentes no Município e cadastradas junto à Assistência Social, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 O objeto caracteriza-se como prestação de serviço comum de natureza predominante intelectual, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, não envolvendo dedicação exclusiva de mão de obra.
1.3 Os quantitativos estimados são os seguintes:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição

	1
	12
	Mês 
	Contratação de serviços profissionais na área da música, incluindo serviços de regência da Banda Municipal, destinados a pessoas carentes, residentes no Município de Cristal do Sul e cadastradas na Assistência Social do Município.

As aulas deverão ser ministradas 1 (um) dia por semana, entre segunda e sexta-feira, totalizando 08 (oito) horas semanais, por profissional da área de música, devidamente registrado na Ordem dos Músicos do Brasil, com diploma de graduação em Licenciatura na área musical.


1.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite legal, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Pública.
2. Fundamentação da contratação

2.1 A contratação fundamenta-se no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que evidenciaram a necessidade de oferta de atividades musicais voltadas à inclusão social de crianças em situação de vulnerabilidade.
2.2 A solução proposta visa promover o desenvolvimento cultural, social e educacional dos participantes, bem como ocupar o tempo ocioso com atividades estruturadas, contribuindo para a redução de situações de risco social.
2.3 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, conforme previsto nos arts. 18 e 28 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço comum.
3. Descrição da solução como um todo e ciclo de vida do objeto

3.1 A solução consiste na contratação de profissional habilitado para prestação de serviços de regência e instrução musical junto à Banda Municipal.
3.2 O ciclo de vida do objeto compreende o planejamento das aulas, execução das atividades teóricas e práticas, realização de ensaios e eventual participação em apresentações públicas, conforme definido pela Administração.
4. Requisitos da contratação

4.1 O profissional contratado deverá:
a) Possuir registro ativo na Ordem dos Músicos do Brasil (OMB);

b) Possuir formação mínima em Licenciatura na área de música;

c) Comprovar experiência em ensino musical e/ou regência;

d) Ministrar aulas 01 (um) dia por semana, entre segunda e sexta-feira;

e) Cumprir carga horária de 08 (oito) horas semanais;

f) Desenvolver atividades teóricas e práticas de ensino musical;

g) Planejar e organizar ensaios e apresentações;

h) Atender prioritariamente crianças em situação de vulnerabilidade social.

5. Modelo de execução do objeto

5.1 A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, conforme cronograma definido pela Administração Municipal.
5.2 As aulas serão realizadas em local indicado pelo Município, com estrutura mínima adequada ao desenvolvimento das atividades.
5.3 O profissional deverá cumprir rigorosamente a carga horária estabelecida e apresentar planejamento das atividades quando solicitado.
6. Modelo de gestão do contrato

6.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas por servidor ou comissão formalmente designada pela Administração Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

6.2 Compete ao fiscal do contrato 
  acompanhar a execução dos serviços; 

  verificar o cumprimento da carga horária; 

  atestar a prestação dos serviços; 

  registrar ocorrências.
6.3 Compete ao gestor do contrato adotar providências administrativas necessárias ao cumprimento contratual e à aplicação de sanções, quando cabíveis.
  adotar providências administrativas; 

  zelar pelo cumprimento contratual; 

  aplicar sanções quando necessário.
7. Obrigações e deveres da contratada

7.1 Constituem obrigações da contratada:

a) Executar os serviços conforme especificações estabelecidas;
b) Cumprir a carga horária semanal definida;
c) Planejar e ministrar as aulas com qualidade técnica e pedagógica;
d) Zelar pelo bom andamento das atividades;
e) Participar de apresentações quando solicitado;
f) Manter regularidade junto à OMB e demais exigências legais;
g) Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual.
8. Obrigações e deveres da contratante

8.1 Constituem obrigações da contratante:
a) Designar gestor e fiscal do contrato;
b) Disponibilizar local adequado para realização das aulas;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
d) Efetuar os pagamentos conforme condições estabelecidas.
9. Do pagamento

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e após o atesto do fiscal do contrato, em até 15 dias, observadas as condições previstas no edital e no contrato.
10. Forma e critérios de seleção do fornecedor

10.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
11. Estimativa do valor da contratação

11.1 O valor estimado da contratação será definido com base em pesquisa de preços realizada junto ao mercado, observando parâmetros legais e contratações similares.
12. Adequação orçamentária
	Dotação
	Órgão/Unidade
	Ação
	Elemento
	Saldo Orçamento

	947
	9 / 2

	1101
	33.390.397.900.000.000.000
	R$331.543,90


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Município de Cristal do Sul/RS 

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a oferta de atividades musicais por meio da Banda Municipal de Cristal do Sul, com foco no atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, devidamente cadastradas junto à Assistência Social do Município.

A disponibilização de serviços profissionais na área da música, incluindo regência e instrução musical, visa promover a inclusão social, o desenvolvimento cultural e a formação educacional dos participantes, contribuindo para o fortalecimento de vínculos comunitários e a prevenção de situações de risco social.

A música, enquanto ferramenta de transformação social, desempenha papel relevante no desenvolvimento cognitivo, emocional e social, especialmente entre crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, possibilitando novas oportunidades de aprendizado, disciplina e convivência em grupo.

O Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissional habilitado com formação específica e registro na Ordem dos Músicos do Brasil para atender de forma adequada e contínua essa demanda, tornando necessária a contratação de serviços especializados.

As aulas serão ofertadas prioritariamente para crianças do Município, proporcionando a elas a oportunidade de vivenciar experiências na área da música, contribuindo para seu desenvolvimento pessoal, cultural e social. Além disso, a iniciativa busca ocupar o tempo ocioso dos participantes com atividades educativas e estruturadas, afastando-os de situações de vulnerabilidade social, como a permanência em ambientes de risco.

II – Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual

O Município de Cristal do Sul não dispõe, até o presente momento, de Plano de Contratações Anual formalmente instituído, conforme previsto no art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.

Ainda assim, a presente contratação encontra-se alinhada ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), estando vinculada às políticas públicas de assistência social, cultura e inclusão social desenvolvidas pelo Município.

III – Requisitos da contratação
A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

· Prestação de serviços profissionais na área da música, incluindo regência da Banda Municipal e instrução musical; 

· Realização de aulas 01 (um) dia por semana, entre segunda e sexta-feira; 

· Carga horária total de 08 (oito) horas semanais; 

· Atendimento prioritário a pessoas(crianças) carentes, residentes no Município e cadastradas na Assistência Social; 

· Profissional devidamente registrado na Ordem dos Músicos do Brasil (OMB); 

· Formação mínima de graduação em Licenciatura na área de música; 

· Comprovação de experiência na área de ensino musical e/ou regência; 

· Responsabilidade pelo planejamento, organização e execução das aulas e ensaios; 

· Promoção de atividades práticas, teóricas e apresentações quando solicitado pela Administração.

O contrato poderá ser prorrogado conforme disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza contínua do serviço.

IV – Estimativas das quantidades para a contratação e memórias de cálculo

A estimativa foi definida com base na necessidade contínua de manutenção das atividades da Banda Municipal e na carga horária necessária para o adequado desenvolvimento dos alunos.

	Item 
	Quant.
	Unid.
	Descrição 

	01
	12
	Mês 
	Contratação de serviços profissionais na área da música, incluindo serviços de regência da Banda Municipal, destinados a pessoas carentes, residentes no Município de Cristal do Sul e cadastradas na Assistência Social do Município.

As aulas deverão ser ministradas 1 (um) dia por semana, entre segunda e sexta-feira, totalizando 08 (oito) horas semanais, por profissional da área de música, devidamente registrado na Ordem dos Músicos do Brasil, com diploma de graduação em Licenciatura na área musical.


A contratação terá duração inicial de 12 meses, podendo ser prorrogada conforme a legislação vigente.

V – Levantamento de mercado e justificativa da solução adotada
Foram consideradas alternativas como contratação temporária, convênios com entidades culturais e utilização de servidores próprios.

Entretanto, verificou-se que a contratação de profissional especializado por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a solução mais adequada, garantindo:

· maior competitividade; 

· seleção da proposta mais vantajosa; 

· transparência no processo; 

· atendimento aos requisitos técnicos exigidos. 

VI – Estimativa do valor da contratação
A estimativa do valor da contratação possui caráter preliminar e será baseada em:

· pesquisa de preços junto a profissionais da área; 

· contratações similares realizadas por outros municípios; 

· valores praticados no mercado regional. 

Os valores definitivos serão apurados por meio de pesquisa de preços formal, a ser anexada ao processo administrativo.

VII – Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de profissional habilitado para prestação de serviços de regência e instrução musical junto à Banda Municipal, com carga horária semanal de 08 horas, destinada ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social.

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, assegurando ampla concorrência e economicidade.

O profissional será responsável pelo desenvolvimento das atividades musicais, organização dos ensaios e apoio em apresentações, conforme planejamento da Administração.

A contratação poderá ser prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço de natureza contínua, desde que mantidas condições vantajosas para a Administração Pública.

VIII – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

O objeto caracteriza-se como serviço contínuo e indivisível, não sendo tecnicamente viável o parcelamento da contratação.

A execução por um único profissional garante uniformidade metodológica, continuidade pedagógica e melhor aproveitamento das atividades desenvolvidas.

IX – Demonstrativo dos resultados pretendidos

Com a contratação, espera-se:

· promover a inclusão social por meio da música; 

· incentivar o desenvolvimento cultural no Município; 

· fortalecer a Banda Municipal; 

· oferecer oportunidades a pessoas em situação de vulnerabilidade; 

· desenvolver habilidades cognitivas, sociais e emocionais dos participantes;

· reduzir situações de risco social entre crianças e adolescentes; 

· estimular a participação em atividades culturais e comunitárias.

· contribuir para a ocupação saudável do tempo livre de crianças, afastando-as de situações de risco social;

X – Providências a serem adotadas previamente à contratação
Antes da formalização da contratação, a Administração deverá:

· realizar pesquisa de preços; 

· elaborar o Termo de Referência detalhado; 

· definir local e estrutura para realização das aulas; 

· designar gestor e fiscal do contrato; 

· verificar a disponibilidade orçamentária; 

· estabelecer critérios de seleção dos participantes junto à Assistência Social.

XI – Contratações correlatas ou interdependentes
A presente contratação poderá estar vinculada a ações da Secretaria de Assistência Social e da Secretaria de Educação e Cultura, não dependendo diretamente de outras contratações para sua execução.

XII – Impactos ambientais e medidas mitigadoras

A contratação não gera impactos ambientais relevantes, por tratar-se de prestação de serviços de natureza intelectual.

Como medida indireta, recomenda-se a utilização consciente de recursos públicos e materiais durante as atividades.

XIII – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação é necessária, adequada e plenamente justificada, atendendo ao interesse público ao promover inclusão social, desenvolvimento cultural e fortalecimento de políticas públicas voltadas à população em situação de vulnerabilidade.

A solução proposta está em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo recomendada a continuidade do processo com a elaboração do Termo de Referência e posterior realização do Pregão Eletrônico.

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Que entre si realizam, de um lado o Município de CRISTAL DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.610.515/0001-76, com sede administrativa na Avenida Marcelino Zadinello, nº 777, na cidade de CRISTAL DO SUL - RS/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Costa, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXX, nome fantasia XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua xxxxxxxxxx nº xx, centro, na cidade de xxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxx, representada neste ato pelo Sr. xxxxxxxx, brasileiro, xxxx, inscrito no CPF nº xxxxx, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/2021 sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 12/2026, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, o fornecimento de merenda escolar às Escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil,  do Município de CRISTAL DO SUL - RS/RS, consoante as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira - Do Objeto: A CONTRATADA na qualidade de vencedora dos itens: xxxxxxxx da Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 12/2026, a qual está vinculada a este instrumento de contrato, se compromete na prestação de serviços serviços profissionais na área da música, incluindo regência da Banda Municipal de Cristal do Sul, destinados ao atendimento de crianças em situação de vulnerabilidade social, residentes no Município e cadastradas junto à Assistência Social, conforme condições e exigências estabelecidas nesse edital e seus anexos.
Cláusula Segunda – Forma de execução:

3.1. A execução dos serviços de regência coral e ensino musical deverá ocorrer de forma contínua, presencial e ininterrupta durante toda a vigência contratual, observando rigorosamente as condições estabelecidas neste instrumento e as diretrizes da Administração Municipal.

3.2. Os serviços serão prestados presencialmente em local previamente indicado pelo Município, o qual disponibilizará estrutura mínima compatível com o desenvolvimento das atividades, competindo à Contratada adaptar sua metodologia às condições disponibilizadas.

3.3. A Contratada deverá ministrar aulas e conduzir ensaios no mínimo 01 (um) dia por semana, entre segunda e sexta-feira, conforme cronograma definido pela Administração, devendo haver flexibilidade para ajustes em razão de eventos, apresentações ou necessidades do interesse público.

3.4. A carga horária mínima semanal será de 08 (oito) horas, devendo ser integralmente cumprida pela Contratada, não sendo admitidas reduções, compensações não autorizadas ou execução parcial sem justificativa formal e anuência da Administração.

3.5. A execução dos serviços deverá contemplar atividades teóricas e práticas de ensino musical, abrangendo conteúdos como percepção musical, ritmo, leitura, técnica vocal, expressão corporal, interpretação e demais elementos necessários ao desenvolvimento artístico dos participantes.

3.6. Compete à Contratada planejar, organizar e executar os ensaios do coral, estruturando cronogramas, repertórios e metodologias adequadas ao perfil do grupo, bem como preparar os integrantes para apresentações públicas e eventos institucionais.

3.7. A Contratada deverá atender prioritariamente crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, promovendo inclusão, acesso à cultura e desenvolvimento social por meio da música, devendo adotar abordagem pedagógica compatível com esse público.

3.8. O planejamento das atividades deverá ser elaborado previamente e apresentado à Administração sempre que solicitado, contendo a organização das aulas, conteúdos a serem trabalhados, metas de desenvolvimento e cronograma de ensaios e apresentações.

3.9. A Contratada deverá participar das apresentações oficiais do Município, eventos culturais, datas comemorativas e demais atividades previamente definidas pela Administração, responsabilizando-se pela condução musical e organização do coral.

3.10. A execução dos serviços deverá observar padrões mínimos de qualidade técnica, pedagógica e artística, sendo passível de acompanhamento e fiscalização pela Administração, que poderá solicitar ajustes sempre que verificada inadequação.

3.11. Todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo deslocamento, alimentação, estadia, materiais de uso pessoal e quaisquer outros custos indiretos, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, devendo estar integralmente incluídas na proposta apresentada, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento adicional.

3.12. A Contratada deverá garantir assiduidade e pontualidade no cumprimento das atividades, sendo obrigatória a comunicação prévia à Administração em caso de eventual impossibilidade de comparecimento, com a devida justificativa.

3.13. A substituição do profissional responsável pela execução dos serviços somente poderá ocorrer mediante autorização prévia e expressa da Administração, devendo o substituto atender integralmente às exigências de qualificação estabelecidas no edital.

3.14. A execução inadequada, a interrupção injustificada dos serviços ou o descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e no contrato.

3.15. A Administração poderá, a qualquer tempo, ajustar o cronograma de execução, observando o interesse público, sem prejuízo da carga horária contratada, devendo a Contratada adequar-se às novas condições estabelecidas.
Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para o fornecimento da merenda, objeto da Cláusula Primeira deste instrumento, cobrará do Município os seguintes valores:

	Item
	Unidade
	Quant.
	Serviço 
	Valor Unit mensal R$
	Valor total R$

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	


Cláusula Quarta - Do Pagamento: 
4.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e após o atesto do fiscal do contrato, em até 15 dias, observadas as condições previstas no edital e no contrato.
4.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

4.3. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

4.4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta bancária na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário.

4.5. O Município reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o equipamento fornecido estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
4.6. No preço constante da proposta está embutido o transporte, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a quitação destes.

Cláusula Quinta - Do Reajuste: 
a) O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do orçamento estimado.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

c) O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.

Cláusula Sexta - Do Prazo de Vigência: 
O presente contrato estará vigorando a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 meses. Renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido pele Lei 14.133.

Cláusula Sétima – Das obrigações da CONTRATADA: 
7.1 Planejar, organizar e executar as atividades de regência do coral, elaborando cronograma de ensaios, repertório e metodologia de trabalho compatíveis com o nível técnico dos participantes e com os objetivos institucionais da Administração;

7.2 Conduzir os ensaios de forma regular, com assiduidade e pontualidade, garantindo a evolução técnica, musical e interpretativa do grupo coral, observando disciplina, harmonia e integração entre os participantes;

7.3 Selecionar e adaptar repertório adequado, considerando aspectos culturais, pedagógicos e institucionais, podendo incluir músicas populares, eruditas, regionais e temáticas, conforme diretrizes da Administração;

7.4 Promover o desenvolvimento vocal dos integrantes, abrangendo técnicas de respiração, afinação, dicção, ritmo, interpretação e expressão corporal, assegurando a correta execução das peças musicais;

7.5 Preparar o coral para apresentações públicas, eventos institucionais, datas comemorativas e demais atividades definidas pela Administração, garantindo padrão técnico e artístico compatível com a representatividade do Município;

7.6 Zelar pela disciplina, organização e bom ambiente durante os ensaios e apresentações, incentivando a participação, o comprometimento e o respeito entre os integrantes;

7.7 Comparecer às apresentações previamente agendadas pela Administração, acompanhando o grupo e responsabilizando-se pela condução musical durante toda a execução;

7.8 Manter comunicação contínua com o setor responsável da Administração, informando sobre o andamento das atividades, eventuais dificuldades, necessidade de ajustes e sugestões de melhoria;

7.9 Responsabilizar-se pela condução técnica das atividades, não sendo admitida a execução por terceiros sem prévia autorização da Administração;

7.10 Zelar pelos equipamentos, materiais e espaços disponibilizados pela Administração, utilizando-os de forma adequada e comunicando imediatamente qualquer irregularidade ou dano;

7.11 Cumprir integralmente os horários e carga horária estabelecidos, bem como todas as demais condições previstas no contrato;

7.12 Observar normas de conduta ética, respeito aos participantes e zelo pela imagem institucional do Município, especialmente durante apresentações públicas;

7.13 Apresentar, quando solicitado, relatórios das atividades desenvolvidas, contendo descrição dos ensaios, evolução do grupo, repertório trabalhado e demais informações relevantes à fiscalização contratual.
7.14 Cumprir com as demais obrigações constantes no edital e no termo de referência.

7.15 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
Cláusula Oitava - Das Penalidades: 
A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.1. Para cada penalidade será aberto processo administrativo.

8.2. As penalidades obedecerão aquelas listadas na Cláusula 18 do edital.
Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais.

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos produtos já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento. 
Cláusula Décima Segunda - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correm a conta de dotações do orçamento Municipal.

	Dotação
	Órgão/Unidade
	Ação
	Elemento
	Saldo Orçamento

	947
	9 / 2

	1101
	33.390.397.900.000.000.000
	R$331.543,90


Cláusula Décima Quarta- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

a) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula Décima Quinta- A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas por servidor ou comissão formalmente designada pela Administração Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
Cláusula Décima Sexta- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

CRISTAL DO SUL - RS/RS, xx de xxxxxx de 2026.

Alexandre Costa                 
                           XXXXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal                                         
    XXXXXXXXXXXXXXX            

Contratante

                                                        Contratada 

Testemunhas: 

1ª_____________________


  2ª____________________

Visto Procuradoria Municipal:
2

